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RESOLUÇÃO Nº 109/CONSC-CL/UFFS/2025 

 

Homologa a composição do Núcleo de Apoio 

Pedagógico do Campus Cerro Largo da UFFS 

(NAP-CL) - mandato: outubro de 2025 a setembro 

de 2027.  

 

O CONSELHO DE CAMPUS - CERRO LARGO (UFFS), no uso de suas atribuições legais, 

considerando: 

(a) o §5º do Art. 6º da Resolução Nº 39/CONSUNI CGAE/UFFS/2022, que institui o Núcleo 

de Apoio Pedagógico - NAP da UFFS, 

(b) e a deliberação da 10ª Sessão Ordinária de 2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Homologar a composição do Núcleo de Apoio Pedagógico do Campus Cerro Largo 

(NAP-CL) para o exercício do mandato no período de outubro de 2025 a setembro de 2027, a 

qual será constituída pelos seguintes servidores: 

I – Servidoras Técnico-Administrativas em Educação: 

(a) CATIA MILENE NESSLER ROCHA, SIAPE 1948807 (Assistente em Administração); 

(b) JERUSA VALQUÍRIA WELTER, SIAPE 1769762, (Técnica em Assuntos 

Educacionais); 

(c) PATRÍCIA MALLMANN SCHNEIDERS, SIAPE 1124510 (Técnica em Assuntos 

Educacionais).  

(d) SUELI MARIA FLORCZAK ALMEIDA, SIAPE 1764163 (Pedagoga); 

II – Servidores Docentes: 

(a) ANA BEATRIZ FERREIRA DIAS, SIAPE 1836213; 

(b) DANUSA DE LARA BONOTTO, SIAPE 1804904; 

(c) DEBORA LEITZKE BETEMPS, SIAPE 1929652; 

(d) IZABEL GIOVELI, SIAPE 1318973; 
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(e) JULIANA MARQUES SCHONTAG, SIAPE 2400708; 

(f) RAISSA SCHWALBERT, SIAPE 1342213; 

(g) ROSEMAR AYRES DOS SANTOS, SIAPE 2059850. 

 

Art. 2º Designar, a partir de resultado de reunião entre os membros, a Profª DANUSA DE 

LARA BONOTTO como coordenadora do NAP-CL." 

 

Art. 3º Fica revogada a RESOLUÇÃO Nº 61/CONSC CL/UFFS/2023, alterada pela 

RESOLUÇÃO Nº 68/CONSC CL/UFFS/2023. 

 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Auditório Prof. Diego Manenti, 10ª Sessão Ordinária de 2025, em Cerro Largo/RS, 7 de 

novembro de 2025. 

 

BRUNO MÜNCHEN WENZEL 

Presidente do Conselho de Campus 
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